
  

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº:031/2026 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:012/2026 
 
ORIENTAÇÕES E COMUNICADOS BÁSICOS: 
 
Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/06, Decreto Municipal 
nº 001, de 02 de janeiro de 2024, que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021 e, demais normas pertinentes e pelas condições 
estabelecidas pelo presente edital. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, integração e implantação completa de Sistema de Videomonitoramento 
Urbano, incluindo equipamentos, softwares, infraestrutura de comunicação, central de 
monitoramento, treinamento e suporte técnico, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Projeto Técnico de 
Videomonitoramento Urbano de Sardoá/MG. 
 
Aplica-se a este edital o critério de preferência local e Regional, observando o disposto 
na Lei Complementar no 123/06. Serão consideradas para esse fim as empresas sediadas 
neste município de Sardoá, bem como as inseridas na Microrregião de Governador 
Valadares, conforme dispõe o Decreto Municipal N°:217/2025. 
 
UASG: PREFEITURA MUNICIPAL DE SARDOÁ 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 03 de junho de 2026. 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até as 09h00, de 03/06/2026. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h21min 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário 
de Brasília (DF).  
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:  www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado” 
 
ATO DE DESIGNAÇÃO DA PREGOEIRA: SRA. LORRAINE STEFANE PEREIRA DA 
SILVA, através da Portaria Nº:334, de 02 de fevereiro de 2026. 
 
TIPO: Menor Preço Global 
 
ESCLARECIMENTOS:  
 
Diretamente pela plataforma de licitações – Diretamente pela plataforma de licitações – 
www.licitardigital.com.br > Edital da Pregão Eletrônico N°:012/2026 > esclarecimentos, 
telefone (33) 99981-1331. 
 
Horário de funcionamento: 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00. 
 

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 
que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-
se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através 
do site: www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado”. No dia, hora e local indicado e de 
acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
 
Ocorrendo à decretação de ponto facultativo ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, 
subsequente ao ora fixado. 
 
Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
 
Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação inicial, 
qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos. 
 
Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
 
Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital, no seguinte endereço eletrônico: 
www.licitardigital.com.br “Acesso Identificado”, bem como, no site da Prefeitura Municipal 
de Sardoá no seguinte endereço: www.sardoa.mg.gov.br. 
 
A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail 
informado ou não visualize a alteração no site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
DOS PROCEDIMENTOS:  
 
Os trabalhos serão conduzidos pela servidora da Administração Municipal, denominada 
Pregoeira, Sra. Lorraine Stefane Pereira da Silva, através da Portaria Nº:334, de 02 de 
fevereiro de 2026, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo Licitações constantes da página eletrônica do site da Licitar 
Digital: www.licitardigital.com.br. 
 
Os licitantes deverão inserir suas propostas iniciais dentro do sistema até a data e 
horários definidos no preâmbulo deste edital.  
 
A proposta de preços deverá ser formulada e enviada em formulário específico, 
exclusivamente por meio de Sistema Eletrônico.  
 

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

O licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como 
os lances inseridos durante a sessão pública. 
 
A Pregoeira desclassificará, fundamentadamente, as propostas que não atenderem às 
exigências do Edital.  
 
Após a classificação das propostas para a participação na fase de disputa de preços, a 
Pregoeira dará sequência ao processo de Pregão, comunicando aos fornecedores 
classificados na data e horários definidos no edital.  
 
O julgamento das propostas será feito pelo menor valor Global de acordo com a 
especificação da plataforma de licitações.  
 
A Pregoeira via sistema eletrônico dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com divulgação da melhor proposta para lote.  
 
O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço Global ofertado na 
etapa de propostas.  
 
No caso de nenhum licitante apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores 
obtidos na etapa de propostas.  
 
Aberta a etapa competitiva (Sessão Pública), os licitantes deverão encaminhar lances, 
com intervalo mínimo de R$ 5,00 (cinco reais), exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo 
valor.  
 
Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, pelo Valor global do Lote, com o 
máximo de duas casas após a vírgula, observando o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos.  
 
Somente serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha 
sido anteriormente registrado no sistema.  
 
Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação (preços e 
diferenças inexequíveis ou excessivas) poderá tê-lo cancelado pela Pregoeira através do 
sistema.  
 
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi 
recebido e registrado em primeiro lugar pelo sistema eletrônico.  
 
Durante a Sessão Pública do Pregão Eletrônico, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, VEDADO A IDENTIFICAÇÃO DO SEU 
DETENTOR.  
 
A identificação do participante durante o certame implicará em desclassificação, assim 
como a comunicação em qualquer forma com a Pregoeira.  
 



  

 

A etapa de lances da sessão pública durará 10 (dez) minutos, e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  
 
A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente, facultando a Pregoeira admitir o reinício da etapa de envio de lances. 
 
No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, à sua atuação no 
certame, sem prejuízo dos atos realizados.  
 
Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos a Sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes.  
 
Após o fechamento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contrapropostas diretamente à proponente que tenha apresentado o lance de 
menor valor, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre a sua aceitação.  
 
Após análise da proposta e da documentação, a Pregoeira anunciará a proponente 
vencedora.  
 
Na hipótese da proposta ou do lance de menor valor não ser aceito ou se a proponente 
vencedora desatender as exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, segundo o critério de menor preço global, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.  
 
Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às penalidades previstas no Termo de Referência deste Edital. 
  
Quando não houver mais lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
ofertas, exclusivamente pelo critério do menor preço global.  
 
Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do 
proponente. Se não aceitável, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, 
prosseguindo-se o certame.  
 
Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de 
lances. 



  

 

INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:031/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº:012/2026 
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações.  
 
PLATAFORMA: Licitar Digital 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é regido pela Lei Federal no 14.133/21, 
Decreto Municipal N°:001, de 02 de janeiro de 2024, bem como pelas cláusulas e 
condições constantes no presente Edital. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 
Federal n° 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de 
direito. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a 
sessão virtual do pregão eletrônico, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF 
e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
OBSERVAÇÕES: O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. É 
de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na 
plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
1 - PREÂMBULO - O MUNICÍPIO DE SARDOÁ, Estado de Minas Gerais, sediado na Rua 
Padre Sady Rabelo, 121, na cidade de Sardoá, Estado de Minas Gerais, CEP:39.728-000, 
por meio da Pregoeira, Sra. Lorraine Stefane Pereira da Silva. através da Portaria 
Nº:334, de 02 de fevereiro de 2026, torna público, que se acha aberta, licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/21, Leis Complementares 123/06, 147/14 e 155/16, Decreto Municipal 
Nº:001, de 02 de janeiro de 2024,  que dispõe sobre a regulamentação da Lei Federal nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, encerrando-se o prazo para recebimento das 
PROPOSTAS DE PREÇOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO no local, dia e hora 
acima mencionados, em sessão pública a ser realizada na Plataforma Licitar Digital - 
www.licitardigital.com.br. 
 
1.1 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Lorraine Stefane Pereira da Silva, através 
da Portaria Nº:334, de 02 de fevereiro de 2026 e pela Equipe de Apoio, anexado aos 
autos do procedimento de contratação. 
 

http://www.licitardigital.com.br/


  

 

1.2 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura 
Municipal de Sardoá, através do endereço eletrônico www.sardoa.mg.gov.br, na 
Plataforma Licitar Digital, através do endereço eletrônico www.licitardigital.com.br e 
também  no prédio sede da Prefeitura Municipal de Sardoá, ou diretamente no Setor de 
Licitações do Município, no endereço: Rua Padre Sady Rabelo, 121 - centro, Sardoá/MG - 
CEP:39.728-000 / Fone: Fone: (33) 99981-1331, a partir da data de sua publicação. 
 
1.3 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, 
adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no 
endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital, através do endereço eletrônico 
www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal de Sardoá, em 
www.sardoa.mg.gov.br. 
 
1.4 - A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-
mail informado ou não visualize a alteração no Site supracitado consequentemente 
desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 
 
1.5. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o 
menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei Federal nº 
14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto.  
 
2 - OBJETO - Constitui objeto da presente licitação a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento, instalação, configuração, integração e implantação 
completa de Sistema de Videomonitoramento Urbano, incluindo equipamentos, softwares, 
infraestrutura de comunicação, central de monitoramento, treinamento e suporte técnico, 
conforme condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de 
Referência e no Projeto Técnico de Videomonitoramento Urbano de Sardoá/MG, anexo a 
este edital. 
 
2.1. A licitação será pelo preço global dos itens, em lote único, conforme tabela anexada 
ao Edital e ao Termo de Referência.  
 
2.2. É de extrema importância que os interessados por esse certame, leia atentamente a 
toda documentação e exigências deste edital e seus anexos para participação do mesmo, 
sujeitando todas as condições estabelecida neste Instrumento Convocatório. 
 
2.3. Os preços de referência foram obtidos por meio de pesquisa de preços de mercado, 
entre empresas do ramo/atividade do objeto da contratação, cujas referências unitária, 
total e global resultam de média aritmética entre o mínimo de 03 (três) preços 
pesquisados, conforme demonstra Mapa Comparativo de Preços.  
 
2.4. Os serviços, objeto deste certame, devem ser executados seguindo as 
recomendações das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990). 
 
2.5. A metodologia utilizada foi a média para obtenção dos preços estimados, conforme 
Decreto Municipal No: 001, de 02 de janeiro de 2024. 
 
2.6. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características dos materiais e equipamentos empregados na solução, tais 

http://www.periquito.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

como: modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico indico no 
Edital (Exe.: Como na própria plataforma), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
2.7. Os participantes do certame deverão verificar diariamente as mensagens, alterações, 
informações e prazos, disponibilizadas pela Pregoeira via chat no sistema eletrônico 
(www.licitardigital.com.br) ou através de e-mail até o encerramento final da Licitação com 
a adjudicação do Objeto. 
 
2.8. O recebimento das propostas, envio dos documentos de habilitação, abertura e 
disputa de preços, será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
(www.licitardigital.com.br), não conhecendo o envio fora deste canal (Plataforma Licitar de 
Digital), no endereço informado acima 
 
2.9. O objeto terá preferência para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) sediadas na microrregião de Governador Valadares1 (Alpercata, Capitão Andrade, 
Conselheiro Pena, Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, Fernandes 
Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Goiabeira, Governador Valadares, Itanhomi, 
Jampruca, Marilac, Mathias Lobato, Nacip Raydan, Sardoá, Sardoá, São Geraldo do 
Baixio, São José da Safira, Sobrália, Tarumirim, Tumiritinga, Virgolândia), nos termos do 
Decreto Municipal Nº:217, de 23 de maio de 2025, considerando os valores individuais 
dos itens. 
 
3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO - Poderão participar deste procedimento de 
contratação as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as condições e 
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, 
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste procedimento de 
contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITAR DIGITAL” através do site 
www.licitardigital.com.br. 
 
3.1 - Será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio, para as quais 
deverão ser observadas as seguintes condições: 
 
3.1.1 - deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa-líder; 
 
3.1.2 - cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação 
exigida no Edital; 
 
3.1.3 - para efeito de qualificação técnica do consórcio, admitir-se-á o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado; 
 
3.1.4 - para fins de qualificação econômico-financeira, será aceito o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação; 
 
3.1.5 - as empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de 
um consórcio ou isoladamente; 

 
1 https://www.ibge.gov.br/geociencias/cartas-e-mapas/redes-geograficas/2231-np-divisoes-regionais-do-brasil/15778-
divisoes-regionais-do-brasil.html 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

3.1.6 - as empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do 
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato; 
 
3.2 - A empresa-líder do consórcio deverá atender às seguintes condições de liderança: 
 
3.2.1 - responsabilizar-se por todas as comunicações e informações do consórcio perante 
a Administração; 
 
3.2.2 - responsabilizar-se pelo contrato a ser firmado com o Município de Sardoá, sob os 
aspectos técnicos e administrativos, com poderes expressos inclusive para transferir, 
requerer, receber e dar quitação, tanto para fins deste Pregão Eletrônico, quanto na 
execução da ata ou contrato, sem prejuízo da responsabilidade de cada uma das 
consorciadas; 
 
3.2.3 - ter poderes expressos para receber citação e responder administrativa e 
judicialmente pelo consórcio; 
 
3.2.4 - ter poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases deste 
Pregão, podendo inclusive interpor e desistir de recursos, assinar contratos e praticar 
todos os atos necessários visando à perfeita execução de seu objeto até a sua conclusão. 
 
3.3 - Não poderão participar da presente licitação: 
 
3.3.1 - Pessoa Jurídica suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município de Sardoá, durante o prazo da sanção aplicada; 
 
3.3.2 - Pessoa Jurídica declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação; 
 
3.3.3 - Pessoa Jurídica impedida de licitar e contratar com o Município de Sardoá, durante 
o prazo da sanção aplicada; 
 
3.3.4 - Pessoa Jurídica proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto 
no art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998; 
 
3.3.5 - Pessoa Jurídica a proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 
da Lei n.º 8.429/1992; 
 
3.3.6 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 
edital de licitação; 
 
3.3.7 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.3.8 - Pessoa jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 



  

 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 
 
3.3.9 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021; 
 
3.3.9.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei Federal nº 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no 
mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento 
técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório. 
 
3.3.10 - Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
 
3.3.11 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
 
3.3.12 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
 
3.3.13 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
3.3.14 - Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 
 
3.4 - Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o 
qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br.  
 
3.5 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
3.6. A licitante interessada em participar do presente certame deverá apresentar, 
juntamente com a proposta2, comprovação de prestação de garantia de proposta, nos 
termos do art. 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, no valor correspondente a 1% (um por 
cento) do valor estimado da contratação. 
 
3.6.1. A garantia de proposta poderá ser prestada, à escolha da licitante, em uma das 
modalidades previstas no art. 96, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, quais sejam: caução 

 
2A exigência da garantia de proposta atende às seguintes finalidades administrativas: 
 
a) Assegurar a seriedade das propostas - A garantia inibe a participação de licitantes sem real intenção de contratar, evitando 
propostas meramente especulativas ou irresponsáveis. 
 
b) Proteger a Administração contra prejuízos - Caso a empresa vencedora desista injustificadamente, se recuse a assinar o contrato ou 
não mantenha as condições ofertadas, a Administração poderá executar a garantia para ressarcimento de custos administrativos, 
atrasos ou prejuízos gerados. 
 
c) Evitar abandono do certame após a vitória - A experiência administrativa demonstra que uma das maiores causas de fracasso em 
licitações é a desistência da empresa vencedora. A exigência da garantia atua como ferramenta eficaz de mitigação desse risco. 
 
d) Proporcionalidade da exigência - O percentual exigido – 1% do valor estimado da contratação – encontra-se dentro do limite máximo 
legal e foi fixado de forma razoável e proporcional, não constituindo barreira indevida à competitividade. 
 
Além disso, o edital facultou várias modalidades de garantia, incluindo o seguro-garantia, que é uma das formas menos onerosas ao 
licitante, justamente para não restringir a competitividade e assegurar ampla participação no certame. 
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em dinheiro ou em títulos da dívida pública, seguro-garantia, fiança bancária ou título de 
capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, observadas as 
condições legais e editalícias aplicáveis. 
 
3.6.2. A ausência de comprovação da garantia de proposta no momento da apresentação 
da proposta poderá ensejar a desclassificação da licitante, observado o contraditório, a 
motivação do ato e a possibilidade de saneamento apenas quando se tratar de falha 
formal que não comprometa a comprovação tempestiva da garantia. 
 
3.6.3. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, 
nos termos do art. 58, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
3.9.4. A garantia na modalidade caução em dinheiro deverá ser efetuada até o primeiro 
dia útil que antecede a data da sessão desta licitação. Tal exigência se justifica vez que, 
sendo a sessão às 09h00, e o início do expediente da Administração Municipal às 08h00, 
poderá não haver tempo hábil na tesouraria para processamento da caução em dinheiro 
no mesmo dia da sessão. 
 
3.6.5. A recusa injustificada em assinar o contrato ou a não apresentação dos 
documentos exigidos para a contratação implicará a execução integral da garantia de 
proposta, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, conforme art. 58, §3º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
4 - IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO - Até 03 (três) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos 
ou impugnar o Ato Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente 
pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do presente processo 
licitatório; cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4.1 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada nova 
data para a realização do Certame.   
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, 
o proponente/licitante que não o fizer até o 3º (terceiro) dia útil que anteceder à data de 
realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito 
de recurso. 
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do Certame. 
 
5 - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO.  
 
5.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
5.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 

http://www.licitardigital.com.br/
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5.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
Município de Sardoá/MG, ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
5.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 
do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de 
habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário 
limite estabelecido.  
 
5.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO 
(PLATAFORMA LICITAR DIGITAL), RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 
(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
(   ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 63, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(   ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(   ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com 
as exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.  
 
(   ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme art. 63, 
§1º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
(  ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da Lei 
Federal nº 14.133/2021;  
 
(   ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 
Federal/88.  
 



  

 

(   ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88.  
 
(   ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei 
Complementar nº 123/2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, 
portanto, a exercer o direito de preferência, observado também o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do artigo 4º da Lei Federal n. 14.133/2021.  
 
(   ) Sim, ME ( ) Sim, EPP (   ) Não, outros enquadramentos 
 
5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 
5.8.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item. 
 
5.8.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
6 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Os 
licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
 
6.1 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.2.1 - O documento a ser apresentado deve ser inserido via sistema, juntamente com os 
documentos de habilitação, concomitantemente com a inserção da Proposta Comercial. 
 
6.2.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal ou trabalhista, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 



  

 

positivas com efeito de certidão negativa, para os licitantes enquadrados na LC 123/2006; 
 
6.2.3.1 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, 
implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 
 
6.3 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
6.4 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.5 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.6 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.7 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances 
no prazo definido pela Pregoeira, de no mínimo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 
 
6.8 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
6.8.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação da Pregoeira, via sistema. 
 
6.9 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 
se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz. 
 
6.10 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
 
6.11 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.  
 



  

 

6.12 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 - PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - O licitante deverá enviar sua proposta mediante 
o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1 - Valor unitário e total; 
 
7.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 
 
7.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 
 
7.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento. 
 
7.5 - Iniciado o certame, os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.6 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 
 
7.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos na presente 
licitação. 
 
7.8 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante 
na plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital, no 
seguinte endereço: www.licitardigital.com.br 
 
7.9 - O licitante deverá cotar todas as unidades do Lote que concorrer. 
 
7.10 - O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital.  
 
7.11 - Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no 
sistema juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua 
ausência ensejará em desclassificação. 
 
8 - APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – Os licitantes deverão 
apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo CNPJ, relativos ao 
estabelecimento que firmará contrato decorrente deste processo, com o Município de 
Sardoá, com vigência até a data fixada no preâmbulo deste instrumento. 
 
a)  A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, 
§1º da NLLC, devendo a habilitação dos licitantes preceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, em busca da melhor prestação dos serviços que compõem o objeto 
deste certame; 
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b) A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 
da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de 
atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na 
tentativa de evitar a mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do 
julgamento da capacidade de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a 
análise da habilitação dos licitantes, sendo o menor preço por item o critério decisivo na 
escolha da melhor proposta para a administração. 
 
c) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA 
SESSÃO PÚBLICA, a seguir informada: 
 
8.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.1.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
 
8.1.2 - Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, 
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
8.1.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores;  
 
8.1.4 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 
 
8.1.5 - No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
artigo 8° da Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio - DNRC; 
 
8.1.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o   aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 
8.1.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:  
 
8.1.7.1 - Decreto de autorização; 
 
8.1.7.2 - Caso o licitante seja dispensado de tal registro, por força de dispositivo legal, 
deverá apresentar o documento comprobatório ou declaração correspondente, sob as 
penas da lei. 
 



  

 

8.1.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação  respectiva. 
 
8.2 - REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
8.2.1 - As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos 
seguintes requisitos: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do 
CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como 
Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à 
dívida Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS, através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 
conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
 
d) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, acompanhada de Declaração ou 
Certidão (CND) emitida pela Secretaria Fazendária do Município de Sardoá-MG de que a 
empresa licitante participante do processo não possui débitos e não esteja inscrita na 
dívida ativa em decorrência de eventual aplicação de sanção com aplicação de multas; 
 
e) Prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF 
- FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 
por Lei; 
 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de 
estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, 
será aceita a Certidão Positiva com efeito de negativa quanto aos Débitos Trabalhistas, 
que tenha os mesmos efeitos da CNDT; 
 
8.2.2 - Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou 
em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
8.2.3 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-
ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
 
8.3. Qualificação Econômico-Financeira 
 
a) Certidão Negativa de pedido de falência, recuperação de crédito ou insolvência civil, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em data não anterior a 90 (noventa) 
dias do certame, se outro prazo não constar do documento. No caso de sociedade(s) 
civil(s), deverá ser apresentada a certidão negativa de distribuição de processos civis, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. No caso de certidão positiva, a 



  

 

licitante deverá juntar certidão de objeto e pé, esclarecendo o posicionamento da(s) 
ação(ões); 
 
a.1) Só será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial 
se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano de recuperação 
pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da recuperação, que 
ateste a aptidão econômica e financeira para o certame. 
 
b) Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis na forma da lei, 
assinados por profissional habilitado da área contábil, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade e apresentado na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, devidamente registrados nos órgãos de controle, nos 
termos do art. 69, I, da Lei Federal nº 14.133/2021;  
 
8.3.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura; e 
 
8.3.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
 
8.3.3. Para as empresas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil Digital (ECD) e 
transmiti-la ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), a comprovação do 
Balanço patrimonial e Demonstração de Resultado de Exercício, os quais deverão ser 
extraídos da ECD, se dará por meio de apresentação dos Termos de Abertura e 
Encerramento, com o respectivo recibo de entrega de ECD ao SPED Contábil, para cada 
período exigido no certame. 
 
8.3.4. Para as demais empresas, o Balanço e a DRE deverão estar registrados na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente com 
competência para tal, sendo apresentados com seus respectivos termos de abertura e 
encerramento, constando protocolo para autenticação. 
 
8.3.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 
exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado 
da contratação.  
 
8.3.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 
de abertura. (Lei Federal nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.3.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
8.4. Quanto à Qualificação Técnica: 
 
8.4.1. Certidão de Registro e regularidade no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) da EMPRESA LICITANTE, válida na data de abertura da 
licitação; 



  

 

8.4.2. Certidão de Registro e regularidade no Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) do RESPONSÁVEL TÉCNICO ENGENEIRO 
ELETRICISTA, que irá atuar na execução do objeto, válida na data de abertura da 
licitação; 
 
8.4.3. Comprovação de capacidade técnico-profissional, através da apresentação de 
atestado, em nome do responsável técnico da licitante, emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, demonstrando a execução de serviços da mesma natureza e de 
características semelhantes e compatíveis com o objeto da licitação, constituindo parcela 
de relevância técnica de sistema de vídeomonitoramento através de câmeras semelhantes 
ou compatíveis com o objeto da licitação, qual seja, rede com cabeamento metálico e ou 
cabeamento em fibra ótica. 
 
8.4.3.1. Serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato de execução 
entre a empresa executora e o Município Contratante. 
 
8.4.4. Comprovação de capacitação técnica do(s) profissional(is) responsável(is) pela 
execução dos serviços, mediante apresentação de certificados de cursos na área de 
segurança eletrônica, sistemas de CFTV IP, redes, bem como certificações obrigatórias de 
segurança do trabalho, tais como NR-10 (Segurança em Instalações Elétricas) e NR-35 
(Trabalho em Altura), devidamente válidos e emitidos por instituições reconhecidas. 
 
8.4.4.1. Estes profissionais deverão integrarem o quadro permanente da licitante, quando 
efetivada a contratação, cabendo à mesma, comprovar o vínculo empregatício, mediante a 
apresentação de um dos documentos relacionados abaixo: 
 
1) Vínculo empregatício: Cópia da ficha de Registro de Empregados – RE e ou do Livro 
de Registro de Empregados, onde conste a contratação do profissional e identificação da 
empresa licitante, ou ainda, da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS. 
 
2) Vínculo Societário: Cópia do Ato Constitutivo em vigor, devidamente registrado. 
 
3) Cópia do Contrato de Prestação de Serviço, firmado entre a licitante e o profissional 
técnico indicado. 
 
8.4.5 - Atestado de Visita Técnica 
 
8.4.5.1. As empresas deverão apresentar Declaração de Visita Técnica. 
 
8.4.5.2. A visita técnica será obrigatória em razão da complexidade do objeto, que envolve 
a implantação integrada de sistema de videomonitoramento urbano, com instalação de 
equipamentos, infraestrutura de rede e adequação a múltiplos pontos do Município, pois a 
participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições 
para execução do objeto. Sendo que sua realização deverá ser comprovada por 
declaração emitida pelo licitante que tem pleno conhecimento das condições e 
peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total responsabilidade por 
esse fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com o município, e, devidamente atestada por servidor 
do município que acompanhará a visita, que deverá fazer parte dos documentos de 
Habilitação, SOB PENA DE INABILITAÇÃO e não será expedido para licitantes que não 
se identificarem ou que não comparecerem na data e horário marcados.  



  

 

a) Considera-se de grande relevância a realização da vistoria, haja vista proporcionar à 
licitante o exame, a conferência e a constatação prévia de todos os detalhes e 
características técnicas do objeto e para que o mesmo tome conhecimento de tudo aquilo 
que possa, de alguma forma, influir no custo, preparação da proposta e execução do 
objeto. 
 
b) As condições reais de execução, como distâncias, disponibilidade de energia, 
interferências físicas, relevo e pontos de instalação, não podem ser plenamente aferidas 
apenas por documentos, sendo imprescindível a verificação in loco para adequada 
formulação das propostas. 
 
8.4.5.3. A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de 
sanar possíveis dúvidas de interpretação do projeto e o conhecimento das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.  
 
8.4.5.4. A “Declaração de Visita Técnica” é documento obrigatório e indispensável a 
ser apresentado junto à “Documentação de Habilitação". 
 
8.4.5.5. A visita técnica é obrigatória, devendo o licitante interessado agendar previamente 
a visita (mínimo de 24 horas de antecedência). 

 
8.4.5.6. As visitas poderão acontecer até 01 (um) dia último anterior a abertura e 
julgamento do presente certame, devendo ser agendadas na Secretaria Municipal de 
Administração ou de Obras Públicas, ou junto à Comissão de Contratação, através do 
telefone (33) 99981-1331. 
 
8.4.5.7. A licitante deverá nomear um representante devidamente qualificado para este 
fim, por meio de documento, com autorização para realizar a visita técnica em companhia 
de servidor da Secretaria Municipal de Administração ou de Obras Públicas.  
 
8.5. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da 
Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação 
de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, 
ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 
 
8.6. Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de 
abertura do Pregão. 
 
8.7. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração da vencedora, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
 
8.7.1. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 



  

 

ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização.  
 
8.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
8.9. Será inabilitada a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante 
será declarada vencedora. 
 
8.11. Os documentos que tiverem ASSINATURA DIGITAL devem vir acompanhados de 
declaração do licitante contendo endereço eletrônico para verificação de sua 
autenticidade OU Certificado digital. 
 
8.12. Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 
Contas da União), no Acórdão nº 1211/2021:  
 

“Acórdão 1211/2021 Plenário (Representação, Relator Ministro Walton 
Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. Documentação. 
Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei Federal n0 8.666/1993 e no art. 
64 da Lei Federal no 14.133/2021 (nova Lei de Licitações), não alcança 
documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais 
comprovantes de habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual 
deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira”. 

 
8.13. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar aos licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-
lhes prazo para atendimento.  
 
8.14. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos requeridos neste Edital e seus anexos. 
 
8.15. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 
forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal n˚ 14.133/2021).  
 
8.16. Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
quando for o caso. 
 
8.17. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 



  

 

8.18. A verificação pela Pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
 
8.19. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem neste edital somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 
apenas do licitante mais bem classificado. 
 
8.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal 
n˚ 14.133/21, art. 64) para: 
 
8.20.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
 
8.20.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 
 
8.21. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
8.22. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
8.23. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 
de que trata o subitem anterior. 
 
9 - ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.1 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no neste edital e Termo de Referência. 
 
9.2 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
9.3 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.4 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.5 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 
 



  

 

9.6 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.7 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
 
9.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.9 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.10 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais). 
 
9.11 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
02 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
9.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
9.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá a Pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.16 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 
9.17 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado primeiro. 
 
9.18 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.19 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
 
9.20 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 



  

 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006. 
 
9.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 03 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
 
9.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
 
9.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.27 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
 
9.28 - Havendo eventual empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os 
seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
 
9.28.1 - disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 
9.28.2 - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 
 
9.28.3 - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 



  

 

9.28.4 - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 
9.29 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
9. 29.1 - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize; 
 
9.29.2 - empresas brasileiras; 
 
9. 29.3 - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
 
9. 29.4 - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 
 
9.30 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
 
9.31 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.32 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.33 - Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Pregoeira 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações, fase 
em que os Licitantes serão convocados a reapresentar lances. 
 
9.33.1 - Neste caso, os lances iguais serão classificados conforme a ordem de 
apresentação no Sistema da Plataforma Licitar Digital. 
 
9.34 - Ao final da sessão de disputa a Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado 
que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
9.35 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 
 
9.36 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor 
 
9.37 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 



  

 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante. 
 
9.38 - Será considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 
a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, a saber: 
 
a) Propostas com preços inferiores a esses parâmetros deverão ser objeto de diligência e, 
dessa forma, caberá à empresa licitante comprovar a exequibilidade de seus preços. 
Assim, a Administração poderá afastar as contratações por preços excessivamente 
reduzidos que prejudicam sobremaneira o atendimento das demandas públicas; 
 
b) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência da Pregoeira ou da comissão de contratação, quando o substituir, que 
comprove: 
 
I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
 
II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
 
9.39 - É vedado à licitante identificar-se em sua proposta ao lançá-la no sistema ou 
no decorrer da sessão do pregão, sob pena de desclassificação. 
 
10 - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA - Encerrada a etapa de 
negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao orçamento estimado 
para a contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
10.1 - Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.1.1 - contiverem vícios insanáveis; 
 
10.1.2 - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas neste edital; 
 
10.1.3 - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento 
estimado para a contratação; 
 
10.1.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
10.1.5 - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável. 
 
10.2 - A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 



  

 

ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, via plataforma, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pela Pregoeira. 
 
10.7 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
10.8 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
10.9 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.10 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
10.11 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
10.12 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO - Para julgamento, será adotado o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL, observados o valor máximo aceitável, os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
11.1 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do 
lance de menor valor mais vantajoso. 
 
11.2 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a proposta 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições 
habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado 
vencedor. 
 



  

 

11.3 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 
últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.4 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital do 
Termo de Referência ou da legislação em vigor. 
 
11.5 - Serão rejeitadas as propostas que: 
 
11.5.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
 
11.5.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 
presente Edital ou Termo de Referência, ou seja, manifestamente inexequíveis, por 
decisão da Pregoeira. 
 
11.6 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 
 
11.6.1 - Não ocorrendo a apresentação de lances, a Pregoeira deverá propor negociação 
na busca pela melhor oferta.  
 
11.6.1 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
11.7 - Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento 
pela autoridade competente. 
 
11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com 
a capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 
técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos 
após o julgamento. 
 
12 - ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA - A proposta final do licitante 
declarado vencedor deverá ser encaminhada no máximo de 02 (duas) horas, a contar 
da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 
 
12.1 - Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
12.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
 
12.3 - A proposta final será documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
 
12.4 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 



  

 

12.5 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
12.6 - A proposta deverá indicar a Razão Social, CNPJ, endereço completo, telefone, fax 
e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o Banco, número da Conta Corrente e da 
Agência no qual serão depositados os pagamentos se a licitante se sagrar vencedora do 
certame. 
 
13 - RECURSO - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
13.1 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
Pregoeira autorizado a prosseguir com o feito.  
 
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 
 
13.2.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
 
13.2.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 
também importará a decadência do direito de recurso.  
 
13.3 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  
 
13.4 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
13.5 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 
 
14 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Encerradas as fases de julgamento e 
habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior, que poderá adjudicar o objeto e homologar a 
licitação. 
 
14.1. A adjudicação do objeto do certame será viabilizada pela Pregoeira, ao término da 
sessão, sempre que não houver recurso. Havendo recurso, a adjudicação somente será 
realizada depois de concluídos todos os procedimentos recursais. 
14.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da Autoridade Competente do 
Município de Sardoá, que só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 



  

 

proponente vencedor pela Pregoeira; ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 
competente. 
 
a) Após a homologação do resultado, será a vencedora notificada e convocada, através 
da devida nota de empenho, entregar de forma parcelada, diretamente na sede do 
município, conforme disposto especificado no Termo de Referência, seguido das 
necessidades existentes no município o objeto desta presente licitação, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no neste Edital.     
 
14.3. O Município de Sardoá poderá exigir, como condição para adjudicação do objeto, a 
apresentação de amostra de qualquer produto, o que será solicitado quando se tratar de 
produto desconhecido com indícios de não atendimento às especificações do edital. 
 
14.4. Após o resultado da licitação, e antes da homologação, poderá ser realizada, pela 
Contratante, uma vistoria nas dependências da Contratada para averiguação do 
atendimento às disposições do edital e seus anexos. 
 
14.5. O resultado desta licitação será publicado no Diário Oficial e/ou Quadro de Avisos 
do Município de Sardoá. 
 
14.6. A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação da 
proponente adjudicatária para assinar o Contrato, respeitada a validade de sua proposta, 
bem como a retirada na Divisão de Licitações e Contratos. 
 
14.7. Colhidas às assinaturas, o Contratante providenciará a imediata publicação da ata e, 
se for o caso, do ato que promover a exclusão de que trata o subitem anterior. 
 
15 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO - Findo o Processo Licitatório, 
após a assinatura do Contrato Administrativo a empresa vencedora poderá convocada via 
sistema eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de 
decair do direito à contratação. 
 
15.1 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
 
15.2 - Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 15.1, ensejará a 
aplicação das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, 
reservando-se o contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela 
primeira classificada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, 
independentemente das sanções previstas para a licitante vencedora neste instrumento. 
 
16 - PRAZO PARA VIGÊNCIA DO CONTRATO - O contrato decorrente desta licitação 
possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta contratual. 
 
17 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das obrigações legais, regulamentares e 
das demais constantes deste instrumento e seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa 
vencedora a: 
 



  

 

a) entregar os serviços/produto objeto deste Contrato dentro das condições 
estabelecidas no Edital e neste instrumento, respeitando os prazos fixados e providenciar, 
junto aos órgãos competentes, os registros e licenciamentos regulamentares e pertinentes 
ao objeto deste certame; 
 
b) adquirir e fornecer todos os materiais necessários à realização dos trabalhos; 
 
c) prestar os serviços dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, podendo a 
ADMINISTRAÇÃO recusá-las caso não estejam de acordo com o previsto neste Contrato, 
nos ditames editalícios ou na normatização aplicável à matéria; 
 
d) fornecer, sob sua inteira responsabilidade, toda a mão-de-obra necessária à fiel e 
perfeita execução deste Contrato; 
 
e) executar os trabalhos com a devida cautela, de forma a garantir a segurança de 
informações e dados pela ADMINISTRAÇÃO; 
 
f) instruir seus profissionais quanto à necessidade de acatar as orientações da 
ADMINISTRAÇÃO, especialmente no que tange aos objetivos a serem alcançados com 
os trabalhos que serão desenvolvidos; 
 
g) cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros que venham a ser fixados pela 
ADMINISTRAÇÃO; 
 
h) dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução deste Contrato, 
durante toda a sua vigência e mesmo após o seu término, a pedido da ADMINISTRAÇÃO; 
 
i) encaminhar relatórios dos trabalhos toda vez que solicitar o gestor do contrato ou 
setor por ele especificado; 
 
j) Responder pelos cumprimentos dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, 
Estadual e Municipal, bem como assegurar os direitos e cumprimentos dos deveres de 
todas as obrigações por regulamentação, através de seus organismos operacionais 
pertencentes aos serviços/preços ora registrados; 
 
k) observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, 
especialmente a indicada no preâmbulo deste Contrato, bem como as cláusulas deste, de 
modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 
preservando a ADMINISTRAÇÃO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 
 
l) reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no todo ou em parte, os trabalhos nos 
quais forem detectados defeitos, vícios ou incorreções resultantes da prestação dos 
serviços ou dos métodos empregados, imediatamente ou no prazo estabelecido pela 
ADMINISTRAÇÃO; 
 
m) manter, durante a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
devendo comunicar a ADMINISTRAÇÃO, imediatamente, qualquer alteração que possa 
comprometer a continuidade desta contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; 



  

 

 
n) coordenar, aparelhar e remunerar sua equipe técnica, de modo que a consecução do 
objeto contratado se faça de forma satisfatória, garantindo a qualidade técnica dos 
serviços; 
 
o) cumprir fielmente a legislação trabalhista, tributária, previdenciária, assistencial e 
securitária, decorrentes das atividades contratadas; 
 
p) executar os serviços contratados dentro do cronograma estabelecido e alocar 
recursos para tal fim; 
 
q) indicar, no ato da assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, 1 (um) 
preposto qualificado para representá-la perante a ADMINISTRAÇÃO e para acompanhar 
e fiscalizar a execução dos serviços, devendo este preposto responder por todos os 
assuntos relativos ao Contrato; 
 
r) disponibilizar em sua equipe, responsável pelos trabalhos junto à ADMINISTRAÇÃO, 
técnicos devidamente qualificados, sendo que o dimensionamento desta equipe deverá 
ser compatível com o trabalho de implantação a ser executado; 
 
s) Instalar equipamento em local adequado e deverá fazer com que o mesmo esteja 
protegido contra intempéries da natureza (raios, chuvas e/ou outros que se façam 
presentes); 
 
t) deverá dar garantia dos equipamentos e dos serviços prestados durante o período de 
12 (doze) meses, sendo que neste período a Prefeitura não arcará com nenhum custo de 
troca ou de reparos dos equipamentos; 
 
u) manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o contratante, 
para realização de adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos; 
 
v) efetuar a entrega e instalação do objeto licitado no prazo e local informado pela 
Administração Municipal, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante 
agendamento prévio junto ao contratante; 
 
w) não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos 
serviços do Contrato, sem prévia autorização do Município; 
 
x) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
 
y) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ônus à Contratante; 
 
z) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
 



  

 

17.1 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
17.2 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
17.3 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
17.4 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
18 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL - O CONTRATANTE poderá extinguir 
administrativamente o Contrato Administrativo, por ato unilateral, na ocorrência das 
hipóteses previstas no art. 137, incisos I a IX, da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante 
decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e observado o art. 
138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
18.1 - A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato administrativo no  Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
 
18.2 - Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu objeto no local 
e no estado em que a sua execução se encontrar. 
 
18.3 - Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, além das demais 
sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) calculada sobre o 
saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato. 
 
18.4 - A multa referida na subclásula anterior não tem caráter compensatório e será 
descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 
inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado 
com  eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 
 
18.5 - Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão ser 
promovidos: 
 
18.5.1 - a devolução da garantia; 
 
18.5.2 - os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
 
18.5.3 - o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
 
18.5.4 - o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 
 
18.6 - Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta somente terá 
direito ao  valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente adimplidas até a 
data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista neste contrato. 
 



  

 

18.7 - No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a CONTRATADA 
direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme atestado em laudo 
da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 
 
18.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
19 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O regime jurídico desta contratação confere 
ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
 
19.1 - Constituem obrigações do contratante, além da constante do art. 115 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, as especificadas neste Edital: 
 
19.2 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato;  
 
19.3 - Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
 
19.4 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
 
19.5 - Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual;  
 
19.6 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato. 
 
20 - FISCALIZAÇÃO E GESTÃO - A execução dos serviços e o cumprimento do disposto 
neste instrumento serão fiscalizados por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei Federal no 14.133/2021, que acompanhará a execução dos 
serviços, de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para 
entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito 
de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
20.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, e o disposto no Decreto 
Municipal que institui o manual de gestão e fiscalização de contratos, atas de registro de 
preços ou instrumentos equivalentes e estabelece normas para execução, fiscalização, 
alteração e seus pagamentos, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 a fiscalização 
representará o contratante e terá as seguintes atribuições:  
 
20.1.2 - Definir o objeto desta licitação, caracterizado por especificações e referências 
necessárias ao perfeito entendimento pelos licitantes; 
 
20.1.3 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), prazo de validade, etc.  
20.1.4 - Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
entrega da mercadoria; 
 



  

 

20.1.5 - Agir e decidir em nome do contratante, inclusive, para rejeitar a(s) mercadoria(s) 
fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
 
20.1.6 - Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de 
análise; 
 
20.1.7 - Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição do(s) produto(s); 
 
20.1.8 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
 
20.1.9 - Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
 
20.1.10 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa 
vencedora, de condições previstas neste instrumento; 
 
20.1.11 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
 
20.1.12 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
 
20.1.13 - Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de 
cancelamento de multa(s), quando essa discordar do contratante; 
 
20.1.14 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
20.2 - A gestão será realizada pela Secretaria Municipal de Administração. 
 
20.3 - A Gestão do Contrato Administrativo se dará com fundamento no Decreto Municipal 
Nº:001, de 02 de janeiro de 2024, institui o manual de gestão e fiscalização de contratos, 
atas de registro de preços ou instrumentos equivalentes e estabelece normas para 
execução, fiscalização, alteração e seus pagamentos, bem como à luz dos demais atos 
normativos internos deste Município. 
 
21 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA - A entrega será de acordo com a necessidade do 
Município, e deverá ser efetivada após a ordem de serviços, de forma parcelada, no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias. Não ocorrendo a entrega dos produtos e a prestação dos 
serviços o fornecedor deverá se justificar perante o Município que poderá prorrogar o 
prazo original pelo mesmo período para que se proceda à entrega. 
 
21.1 - As entregas e os serviços deverão ser feitos no local determinado pelo órgão 
requisitante, de acordo com o Termo de Referência e no Projeto Técnico de 
Videomonitoramento Urbano de Sardoá.  
 
21.2 - A critério do Gestor do Contrato poderá ser modificado o local de entrega, para 
outro endereço no Município, sem qualquer tipo de ônus adicionais;  
 
21.3 - O recebimento e a aceitação estarão condicionados a avaliação pelo responsável 



  

 

técnico e fiscal do contrato do Município de Sardoá, sendo atestados, mediante avaliação 
técnica favorável.  
 
21.4 - A aceitação do objeto está condicionada ao atendimento das especificações 
mínimas constantes neste edital e Termo de Referência.  
 
21.5 - O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com o fornecimento do objeto, determinando o que for necessário à 
regularização de possíveis faltas ou defeitos observados. 
 
21.6 - Por ocasião da entrega dos materiais adjudicados, a contratada ficará obrigada a 
adotar todas as medidas de segurança, visando evitar a ocorrência de danos materiais e 
pessoais a seus funcionários e a terceiros, ficando responsável pelas consequências 
originadas de acidentes ou ocorrências que se verificarem por culpa ou dolo de seus 
prepostos. 
 
21.7 - Além da entrega nos locais designados pelo Município de Sardoá, deverá(ão) a(s) 
licitante(s) vencedora(s) também descarregar e armazenar os produtos, nos locais 
indicados, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos 
mesmos no transporte e descarga. 
 
21.8 - Os objetos entregues serão considerados recebidos provisoriamente pelo prazo de 
05 (cinco) dias após a verificação do atendimento das especificações deste edital. 
 
21.9 - A contratada obriga-se a entregar os objetos ofertados a que se refere este objeto, 
em conformidade com as especificações descritas neste edital, no Termo de Referência e 
Anexos, sendo de sua inteira responsabilidade a sua substituição, caso não esteja em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
21.10 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei no 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), ou conforme 
garantia do fabricante caso seja superior, e, ocorrendo defeito nos produtos, durante o 
período de cobertura previsto na legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente 
para no prazo máximo de 03 (três) dias úteis realizar a substituição, a contar da 
notificação formal feita pela Administração do Município. 
 
21.11 - Os objetos deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 
 
21.12 - Serão recusados os objetos imprestáveis, defeituosos, que estiverem com a sua 
embalagem violada, que não atendam as especificações constantes no Termo de 
Referência e no edital e/ou que não estejam adequados para uso. Sendo de inteira 
responsabilidade da empresa vencedora, a substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações. 
 
21.13 - As solicitações de entrega serão dirigidas ao fornecedor através da emissão de 
Nota de Autorização de Fornecimento ou documento equivalente, que será enviado ao e-
mail cadastrado da empresa vencedora, a qual deverá responder imediatamente 
informando o recebimento deste com o nome do responsável. 
 



  

 

21.14 - Os objetos ofertados deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais 
distintas, ou seja, de acordo com a ordem de fornecimento, dela devendo constar o 
número do Contrato Administrativo, o produto (marca/modelo), o valor unitário, a 
quantidade, o valor total e o local da entrega, além das demais exigências legais. 
 
21.15 - Os itens desta licitação poderão ser entregues parceladamente e instalados, a ser 
definido por cada Departamento solicitante, conforme a Autorização de Fornecimento. 
 
21.16 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis 
da data do recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da 
quantidade e das especificações contratadas, mediante recibo devidamente atestado na 
respectiva Nota Fiscal. 
 
21.17 - A entrega dos materiais e serviços se darão na sede do Município, por conta da 
empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados pelo Setor de 
Compras, expressamente na Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, todos os dias 
durante a semana. 
 
22 - PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será 
efetuado até 30 (trinta) dias contados a partir da data do faturamento, à contratada, 
através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a 
aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se ainda a 
ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
22.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela contratada diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a 
Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela contratada, todas as condições 
pactuadas. 
 
22.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Sardoá e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
22.3 - Para execução do pagamento, contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Sardoá, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra. 
 
22.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à contratada e o pagamento ficará pendente até que o 
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Sardoá. 
 
22.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da contratada, desde que devidamente comprovados.  
 
22.6 - O Município de Sardoá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela contratada caso verificadas uma ou mais 



  

 

das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
22.6.1 - A contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Sardoá. 
 
22.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a contratada atenda à cláusula infringida. 
 
22.6.3 - A contratada retarde indevidamente a execução do contrato ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Sardoá. 
 
22.6.4 - Débito da contratada para com o Município de Sardoá quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
22.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
22.6.6 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual 
atraso no pagamento por culpa do Município de Sardoá, os valores devidos serão 
acrescidos de encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
23 - INFORMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos necessários à execução das obras 
e/ou serviços ora contratados correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, 
nos termo da Lei: 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA FONTE 

02.02.01.04.122.2201.2204.3.3.90.39.00 - F 054  
Manutenção do Departamento de Administração 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.122.2202.2215.3.3.90.39.00 - F 121  
Manutenção da Secretaria de Educação 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.361.2202.2216.3.3.90.39.00 - F 141  
Manutenção do Ensino Fundamental 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.04.12.365.2202.2217.3.3.90.39.00 - F 162  
Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.365.2202.2302.3.3.90.39.00 - F 171  
Manutenção de Creches Municipais 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.122.2205.2232.3.3.90.39.00 - F 227  
Manutenção da Secretaria de Saúde 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.301.2206.2233.3.3.90.39.00 - F 250  
Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.07.01.15.122.2211.2258.3.3.90.39.00 - F 370  
Manutenção do Departamento de Obras 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.122.2205.2232.3.3.90.39.00 - F 563  
Manut. do Departamento de Desporto e Lazer 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
24 - INFRAÇÕES - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente 
pelas seguintes infrações: 
 
24.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
24.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 



  

 

 
24.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
24.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
24.5 - justificado; 
 
24.6 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
24.7 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
24.8 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
24.9 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
24.10 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
24.11 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
24.12 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
25 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo 
de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido 
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a às 
penalidades previstas neste edital. 
 
25.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  
 
a) ADVERTÊNCIA pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 
Município de Sardoá, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, 
ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
b) MULTA de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
c) MULTA de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto.  
 
d) MULTA de até 30% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 
de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município de Sardoá, por prazo 
não superior a 3 (três) anos;  



  

 

 
f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
respeitados os prazos de mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, de acordo com os 
casos mencionados do artigo 156, §5º da Lei Federal n° 14.133/21.  
 
25.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei Federal n° 14.133/21 e com a Lei n° 12.846/13;  
 
25.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
26 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO - Homologado o resultado da 
licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Contrato Administrativo, Anexo deste Edital, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
26.1 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Contrato Administrativo, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante   correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico pela própria Plataforma Licitar Digital, para que seja assinada no prazo de até 
05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 
26.2 - O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato 
Administrativo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado 
pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
 
27 - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO - O Objeto contratado terá vigência até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por meio de Termo Aditivo conforme art. 105 e 
segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 
 
28 - REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis.  
 
28.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice IPCA ou 
INPC, o que for menor. 
 
28.2 - Os valores inicialmente ajustados poderão ser realinhados quando ocorrer a 
necessidade de restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 
28.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços, a requerente deverá demonstrar a 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo dele originado, por 



  

 

meio de apresentação de notas fiscais de prestação dos serviços ou listas de preços de 
fornecedores, ou ainda, cotações de preços junto aos fornecedores, emitidas 
anteriormente a data de apresentação da proposta comercial. Deverá ser comprovado 
cabalmente que o fornecimento tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas.  
 
28.4 - Caso a empresa (contratada) seja fabricantes do(s) produto(s), a demonstração da 
quebra do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato Administrativo, dar-se-á através da 
apresentação de pelo menos duas planilhas de custos, sendo uma contendo todos os 
dados de composição dos custos vigentes na data de apresentação da proposta 
comercial e outra elaborada posteriormente a majoração dos preços.  
 
28.5 - Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo analisadas, 
a empresa contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 
 
28.6 - A empresa contratada, quando autorizada a revisão dos preços, receberá os 
valores correspondentes à cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção 
monetária, relativas aos fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão 
até o acolhimento do pedido de revisão. 
 
29 - ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS - Os contratos formalizados em 
virtude desta licitação poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes 
casos: 
 
29.1 - unilateralmente pela Administração: 
 
29.1.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica a seus objetivos; 
 
29.1.2 - quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 
 
29.2 - por acordo entre as partes: 
 
29.2.1 - quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
 
29.2.2 - quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, 
bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade 
dos termos contratuais originários; 
 
29.2.3 - quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
 
29.2.4 - para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
 



  

 

30 - SIGILO E DE PROTEÇÃO DE DADOS - O Fornecedor Contratado, além de 
guardarem sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da 
ata, se comprometem a adotar as melhores práticas para respeitar a legislação vigente 
e/ou que venha entrar em vigor sobre proteção de dados, sendo certo que se adaptará, 
inclusive, à Lei nº 13.709/2018, Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).  
 
30.1 - Fornecedor Contratado se obrigam ao dever de confidencialidade e sigilo 
relativamente a toda a informação e/ou dados pessoais a que tenha acesso por virtude ou 
em consequência das relações profissionais, devendo assegurar-se de que os seus 
colaboradores, consultores e/ou prestadores de serviços que, no exercício das suas 
funções, tenham acesso e/ou conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais 
tratados, se encontram eles próprios contratualmente obrigados ao sigilo profissional. 
 
30.2 - As partes de obrigam a realizar o tratamento de dados pessoais de acordo com as 
disposições legais vigentes, bem como nos moldes da Lei nº 13.709/2018, a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), visando dar efetiva proteção aos dados coletados 
de pessoas naturais que possam identificá-las ou torná-las identificáveis, utilizando-os de 
tais dados tão somente para os fins necessários à consecução do objeto deste 
instrumento, ou nos limites do consentimento expressamente manifestado por escrito por 
seus respectivos titulares; 
 
30.3 - O Fornecedor Contratado se responsabiliza, única e exclusivamente, acerca da 
utilização dos dados obtidos por meio do presente contrato, sendo terminantemente 
vedada a utilização de tais informações para fins diversos daqueles relativos ao objeto do 
contrato, bem como outros fins ilícitos, ou que, de qualquer forma, atendem contra a 
moral e os bons costumes; 
 
30.4 - O Município de Sardoá não será, em qualquer hipótese, responsabilizado pelo uso 
indevido por parte do Fornecedor e/ou terceiros, com relação a dados armazenados em 
seus softwares e bancos de dados; 
 
30.5 - O Fornecedor Contratado não poderá utilizar a informação e/ou os dados pessoais 
a que tenha acesso para fins distintos do seu fornecimento/prestação de serviços ao 
Município de Sardoá, não podendo, nomeadamente, transmiti-los a terceiros. 
 
30.6 - O Município de Sardoá não irá compartilhar nenhum dado das pessoas naturais, 
salvo as hipóteses expressas da Lei Federal nº 13.709/2018, que permitem o 
compartilhamento sem consentimento do titular; 
 
30.7 - O dever de sigilo e de confidencialidade e as restantes obrigações previstas na 
presente cláusula deverão permanecer em vigor mesmo após o término de vigência do 
presente contrato; 
 
30.8 - Eventuais violações externas que atinjam o sistema de proteção do Município de 
Sardoá, serão comunicadas aos titulares, bem como a Autoridade Nacional de Proteção 
de Dados – ANPD;  
 
30.9 - Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito 
e nos limites técnicos das atividades, autorizada a conservação para as seguintes 
finalidades: 
 



  

 

30.9.1 - Cumprimento de obrigação legal ou regulatória pelo controlador; 
 
30.9.2 - Estudo por órgão de pesquisa, garantida, sempre que possível, a anonimização 
dos dados pessoais; 
 
30.9.3 - Transferência a terceiro, desde que respeitados os requisitos de tratamento de 
dados dispostos nesta Lei; ou  
 
30.9.4 - Uso exclusivo do controlador, vedado seu acesso por terceiro, e desde que 
anonimizados os dados.  
 
31 - DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, EXTINÇÃO E PUBLICIDADE DO CONTRATO  
 
31.1. O Contrato Administrativo deverá ser assinado diretamente na Plataforma LICITAR 
DIGITAL, em campo próprio e específico, digitalmente através da 1doc, certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 
agosto de 2001.  
 
31.2. O prazo para assinatura do Contrato Administrativo será de até 05 (cinco) dias úteis 
contados do recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que 
solicitado por escrito, antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo 
que poderá ou não ser aceito pela Administração.  
 
31.3. A Licitante que convocada para assinar o Contrato Administrativo deixar de fazê-lo 
no prazo fixado dela será excluída.  
 
31.4. Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere as obrigações da 
licitante ou havendo recusa em fazê-lo, o Município aplicará as penalidades cabíveis.  
 
31.5. O Contrato Administrativo terá seu extrato publicado no site oficial da Prefeitura, 
assim como a sua íntegra, após assinada e homologada e será disponibilizada no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), se pertinente.  
 
31.6. O prazo de vigência do Contrato Administrativo poderá ser prorrogado, na forma dos 
arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das demais normas aplicáveis.  
 
32 - CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
32.1. Não obstante a Contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de 
todos os serviços, à Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma 
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa 
fiscalização dos serviços, diretamente ou por prepostos designados, podendo para isso: 
 
32.1.1. Ordenar a imediata retirada do local, bem como substituição dos equipamentos da 
Contratada que estiver apresentando problemas consecutivos, a seu exclusivo critério; 
 
32.1.2. Solicitar à Contratada a substituição de qualquer produto, material, utensílio ou 
equipamento, de cujo uso considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, 
equipamentos ou instalações, ou ainda, que não atendam as necessidades; 
 



  

 

32.1.3. Manutenção do equipamento a ser realizada por profissionais especializados para 
serviços de apoio preventivo e corretivo, solucionando eventuais problemas no prazo de 
12 (doze) horas, após o chamado técnico, inclusive com troca de peças; 
 
32.1.4. As ocorrências e as deficiências verificadas na fiscalização da execução contratual 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à licitante vencedora, 
objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 
33 - DAS PENALIDADES - O descumprimento do Contrato Administrativo ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital 
 
33.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA 
ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os 
preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções:  
 
a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município 
de Sardoá, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 
superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 
que inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 
execução imperfeita do objeto. d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem 
de compra/serviço se deixar de entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, 
no prazo determinado, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. e  
 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 
entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 
inicial, intermediário ou de substituição/reposição.  
 
e) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei Federal 
Nº:14.133/21;  
 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 
Federal Nº:14.133/21;  
 
33.2 - As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 
podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com 
a Lei Federal n˚ 14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163.  
 
33.3 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
34 - DISPOSIÇÕES GERAIS - Homologada a licitação o adjudicatário receberá 
autorização de fornecimento ou instrumento equivalente de acordo com a necessidade do 
Município. 
 



  

 

34.1 - Caso o adjudicatário não forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de acordo com a 
sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem de 
classificação. 
 
34.2 - É facultado a Pregoeira ou a autoridade competente, em qualquer fase do 
julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração 
de pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
 
34.3 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 
34.4 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado, sendo garantido o recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
contado da data de intimação ou de lavratura da ata. 
 
34.5 - A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
34.6 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
Pregão Eletrônico. 
 
34.7 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela Plataforma 
Licitar Digital - www.licitardigital.com.br. 
 
34.8 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 
dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
34.9 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
34.10 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
 
34.11 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em 
qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações 
complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, 
conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 



  

 

34.12 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 
mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o 
autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no 
Código Penal Brasileiro. 
 
34.13 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
34.14 - O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato Administrativo. 
 
34.15 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Licitações, nos dias úteis, das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 16h00 e pelo 
email: licitacao@sardoa.mg.gov.br e telefone (33) 99981-1331. Ainda, poderão ser 
acompanhadas as fases através da Plataforma Licitar Digital: www.licitardigital.com.br. 
 
34.16 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes 
no endereço eletrônico da Plataforma Licitar Digital: www.licitardigital.com.br, bem como, 
no site da Prefeitura Municipal de Sardoá em www.sardoa.mg.gov.br. 
 
34.17 - Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 
sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 
propostas. 
 
34.18 - Integram o Presente Edital: 
 
a) Anexo I - Descrição Detalhado do objeto; 
 
b) Anexo II 
 
b.1) Documento de Formalização Demanda – DFD; 
 
b.2) Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
 
b.3) Termo de Referência; 
 
b.4) Análise de Riscos; 
 
c) Anexo III – Minuta do Contrato Administrativo; 
 
d) Anexo IV – Modelo de Proposta; 
 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Visita Técnica. 
 
34.19 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de 
licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de 
transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância 

mailto:licitacao@periquito.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de 
desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
34.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), Plataforma LICITAR DIGITAL, site: 
http://www.licitardigital.com.br e endereço eletrônico do Município 
https://www.sardoa.mg.gov.br. 
 
34.21. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através do contato via whatsapp, campo de atendimento ao cliente no 
próprio site https://licitar.digital, no e-mail contato@licitardigital.com.br ou pelo telefone: 
(31) 3191-7001. 
 
Prefeitura Municipal de Sardoá/MG, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
RAFAEL BRUNO MORAES  

Secretaria Municipal de Administração  
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ANEXO I 
 

DESCRIÇÃO DO OBJETO E QUANTIDADES ESTIMATIVAS DE CONSUMO 
 
1. DO OBJETO - Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, integração e implantação completa de Sistema de Videomonitoramento 
Urbano, incluindo equipamentos, softwares, infraestrutura de comunicação, central de 
monitoramento, treinamento e suporte técnico, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Projeto Técnico de 
Videomonitoramento Urbano de Sardoá/MG. 
 
2. PREÇO MÉDIO ORÇADO PELA ADMINISTRAÇÃO: R$ 375.392,31 (trezentos e 
setenta e cinco mil e trezentos e noventa e dois reais e trinta e um centavos). 
 
2. CARACTERISTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
 
2.1. Os itens cotados deverão conter as especificações descritas abaixo, para melhor 
identificação pela Pregoeira. 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01  02 Unid.  

CAMERA VIP LPR IA FTCâmeras IP Fixas, com 
Inteligência Artificial de Captura e Leitura de Placas 
Veículares, Equipamento Sugerido;Resumo das 
características técnicas: 
» Leitura Automática de Placas  
» 04 Megapixels de Resolução (Ultra HD)  
» Identifica Cor e Marca de Veículos  
» Gera Relatórios  
» Entrada e Saída de Alarme  
» Emissão de Relatórios de Eventos  
» Índice de Proteção IP67  
» Velocidade de leitura: até 120 Km/h 

13.436,73 26.873,46 

02  07  Unid.  

CAMERA VIDEO SPEED DOME  
» Resolução 2 megapixels (1080p) 
» Alimentação PoE Ativo (IEEE 802.3at)  
» Inteligência Artificial Embarcada (IA) 
» Proteção perimetral  
» Alcance IR de 100m  
» Indice de proteção IP66 » Autotracking Lite8 

6.475,01 45.325,07 

03  01  Unid.  

GRAV DIGITAL NVD   
 
» Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + AHD + 
HDTVI + Analógica + IP  
» Saídas de vídeo VGA e HDMI  
» Suporta 1 HD SATA  
» Compressão de vídeo H.265 e H.265+  
» Analíticos de vídeo: Detecção inteligente de pessoas 
e veículos, Linha virtual e Cerca virtual  
» Compatibilidade com protocolo Onvif  
» Gravação de todos os canais em 5M Lite, 4M Lite, 
1080p ou 720p  
» Modo NVR – Transforma todos os canais BNC em IP 

3.566,85 3.566,85 

04  01  Unid.  

DISCO RIGIDO SAT 10TB 7200RPM  
 
» Interface: SATA de 6 Gb/s  
» Capacidade de gravação simultânea: 64 câmeras ou 
mais  
» Capacidade de armazenamento: 10 Terabytes no 
mínimo  
» Cache: 256 Megabytes  
» Ciclos de carga e descarga: 300.000  

6.172,41 6.172,41 



  

 

» Horas em atividade por ano (24/7): 8.760 horas  
» Garantia: 03 anos 

05  15  Unid.  

CARTÃO  MICRO  SD  32G  16TBW  P//SEG  
ELETRÔNICA 
» O cartão ideal para as câmeras de segurança, 
veiculares e Mibo  
» Desenvolvido para gravar 24 horas por dia, 7 dias por 
semana  
» 3 anos de garantia  
» Compatível com a função Health Monitor 

80.12 1.201,80 

06  01  Unid.   

MESA CONTROLE IP/ANALÓGICA    
» Operação fácil e rápida do sistema de segurança  
» Suporta protocolos Intelbras, Pelco-P e Pelco-D  
» Permite configuração de acesso por perfil de usuário  
» Conexão IP via RJ45  
» Comunicação via RS485 e RS232  
» Comunicação via porta USB 

4.966,69 4.966,69 

07  09  Unid.  

NOBREAK 600VC-BI  
» Potência de Pico: 600 VA / 180 W  
» Potência Nominal: 110 W  
» Tensão de entrada: bivolt automático  
» Tensão de saída: 120 V  
» 4 tomadas de saída  
» 1 bateria de 12 V 7 Ah  
» 9 níveis de proteção  
» Religamento automático  
» Conector de engate rápido para conexão de 1 bateria 
externa 12 V 

888,67 7.998,03 

08  09  Unid.  

SWITCH 5P SF POE FAST/4 PORTAS HI-POE  
» 5 portas 10/100/1000 Mbps, sendo 4 portas PoE e 1 
porta Uplink.  
» Plug & Play: mais praticidade e facilidade na 
instalação.  
» Função PoE Extender que possibilita a alimentação 
de soluções IP e transmissão de dados em longo 
alcance (250 m).  
» Função PD Alive de detecção de travamento com 
reinício automático da porta conectada ao dispositivo 
com falha. 

884,37 7.959,33 

09  01  Unid.  

SWITCH 8P GIGA + 2P MINI-GBIC-SG 1002 MR L2+  
» Segurança de informações e eficiência no tráfego 
através da segmentação da rede em VLANs  
» Maior confiabilidade e redundância nos links de 
dados, evitando loops e rotas menos eficientes com 
Spanning Tree  
» Priorização de dados, vídeos, voz e controle de 
banda com a criação de regras de Qualidade de 
Serviço (QoS)  
» Maior controle de rede através do monitoramento 
remoto e centralizado dos dispositivos conectados via 
protocolo SNMP 
 

1.841,69 1.841,69 

10  01  Unid.  

SOFTWARE PARA MONITORIAMENTO   
» Sistema completo de segurança eletrônica  
» Integrador de Inteligências  
» Gerencia milhares de dispositivos  
» Compatível com diversos dispositivos de CFTV/IP  
» Geração de gráficos e relatórios  
» Busca forense e construção de casos  
» Permite integrações via API 

8.888,09 8.888,09 

11  5  Unid.  

CABO ÓPTICO DROP COMPACTO 1KM  
» Distribuição óptica  
» Sistema de distribuição FTTH  
» Redes LAN e WAN  
» Redes PON 

955,72 4.778,60 

12  01  Unid.  
MINI RACK 12U 570MM  
» Ideal para projetos e instalações de switches, OLTS, 
sistemas de Telecom e CFTV  

1.365,71 1.365,71 



  

 

» Sistema Easy Mounting: Peças e parafusos 
padronizados para fácil instalação e montagem » 
Robusto e leve: Projetado para garantir a robustez que 
um Rack precisa e leve para instalação  
» Profundidade total de 570mm oferecendo um melhor 
espaço para manuseio dos equipamentos  
» Abertura para instalação de sistema de ventilação no 
teto  
» Estrutura com ponto de aterramento  
» Fechamento lateral com venezianas e fecho para 
abertura  
» Compatível com as normas IEC 60297-3-100 e IEC 
60297-3- 105 

13  02  Unid.  BANDEIJA FIXA P/ RACK BF1U 400MM  177,26 354,52 

14  05  Unid.  CONECTOR ÓPTICO SC/APC XFF 2 (COM 10 UNID)  160,50 802,50 

15  01  Unid.  

PROTETOR ELETRÔNICO C/8 TOMADAS P/ RACK  
» Dimensionais de padrão 19”, 1U  
» Proteção contra surtos de tensão  
» Chave inteligente rearmável de 10A – não precisa de 
fusível  
» 100 a 240 Vac - bivolt automático – 50/60 Hz 

140,55 140,55 

16  09  Unid.  

QUADRO DE COMANDO 500X 400X250 CFTV, 2 
VENEZIANAS COM TELA DE PROTEÇÃO, FIXAÇÃO 
CFTV, CHAVE SEGREDO U  
Produzido com Chapa 20 - Muito mais resistente; 
Fabricada em aço Carbono SAE 1008/1010; 
Possui tratamento anticorrosivo (ideal para áreas 
litorâneas); 
Com pintura Eletrostática à pó; 
Cor Bege RAL 7032; 
Contém a Placa de Montagem que é removível na cor 
Laranja RAL2003; 
Contém ponto de aterramento, tanto na porta quanto na 
caixa; 
Dobradiças reforçadas e invioláveis, com Pino 3/16 
zincado; 
Perfil autoadesivo em EVA para vedação; 
Alcança Proteção IP-54. 
Não tem Flange; 
Fechadura de Fecho com lingueta com miolo Fenda. 

698,16 6.283,44 

17  07  Unid.  PÓRTICO METÁLICO UNI 6.0  3.692,00 25.844,00 

18  02  Unid.  PÓRTICO METÁLICO PMOF 4.0  2.655,40 5.310,80 

19  10  Unid.  

GRAVADOR 16 CANAL C/ HD 3TB  
 » Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + 
AHD + HDTVI + Analógica + IP  
» Saídas de vídeo VGA e HDMI  
» Suporta 1 HD SATA  
» Compressão de vídeo H.265 e H.265+  
» Analíticos de vídeo: Detecção inteligente de pessoas 
e veículos, Linha virtual e Cerca virtual  
» Compatibilidade com protocolo Onvif  
» Gravação de todos os canais em 5M Lite, 4M Lite, 
1080p ou 720p  
» Modo NVR – Transforma todos os canais BNC em IP 

4.376,64 43.766,40 

20  60  Unid.  

CAMERA BULLET FULL HD 1080P  
». CÂMERA BULLET ANALÓGICA FULL COLOR +  
». Tecnologia FULL COLOR +  
». Alta Definição de Imagens FULL HD 1080p  
». Menu OSD  
». Protocolo MultiHD – HDCVI, AHD-H, HDTVI, 
analógico  
». Mais proteção, mais durabilidade 

374,55 22.473,00 

21  10  Unid.  
CABO COAXIAL RF 0.4/2,5+2X26AWG BRANCO 
100MT  

177,50 1.775,00 

22  10  Unid.  BNC MOLA C/10 UNID G-2CONECTOR BNC  73,44 734,40 

23  05  Unid.  CONECTOR P4 MACHO C/ 10 UNID 34,08 170,40 

24  05  Unid.  FONTE CONVERSOR AUT AC/DC 12,8V 10ª  247,83 1.239,15 



  

 

25  08  Unid.  

NOBREAK 1200VA  
» Ideal para eletrônicos simples  
» 1200 VA / 600 W  
» Tensão de entrada: bivolt automático Tensão de 
saída: 120 V  
» 8 tomadas de saída  
» 2 baterias de 12 V 7 Ah  
» 9 níveis de proteção  
» Religamento automático 

1.367,60 10.940,80 

26  32  Unid.  
CAIXA DE PASSAGEM INTERNA P/ CAMERAS DE 
CFTV DIMENSÕES (L x A x P) (A x ø) 125 x 123 x 60 
mm 

14,95 478,61 

27  02  Unid.  
CAIXA METÁLICA VERTICAL BRANCA 
AxLxP 135mm x 360mm x 350mm  

244,24 488,48 

28  03  Unid.  PADRÃO CEMIG PORTE QUAD BI-FASICO 7,0M 63A  3.315,37 9.946,11 

29  07  Unid.  MINIDISJUNTOR MDW-10-2 TERMOMAGN (A S1 E5)  61,53 430,71 

30  03  Unid.  MINI DISJUNTOR ELETROMAR J63-2 CEMIG E90068  73,36 220,08 

31  10  Unid.  CABEÇOTO ELETRODUTO PVC ¾ (12GA31)  4,92 49,20 

32  15  Unid.   ELETRODUTO GALVANIZADO NBR 5598/CEMIG ¾  207,96 3.119,40 

33  250  Unid.  CONDUTORES XLPE 2,5mm2  6,48 1.620,00 

34  15  Unid.  ELETRODUTO PVC ¾ ROSCA (W7)  13,89 208,35 

35  70  Unid.   DUTO FLEX. 1’’ ¾  11,78 824,60 

36  120  Metro  CABO FLEXIVEL PP 3X2,5mm  17,71 2.125,20 

37  09  Unid.  CAIXA DE INSPEÇÃO 200mm C/ TAMPA PVC (D S3)  37,86 340,74 

38  09  Unid.  HASTE TERRA GALV.C/COM 5X25, P/ PADRÃO  170,21 1.531,89 

39  10  Unid.   LUVA GALV. FOGFO NBR 5598 ¾   13,19 131,90 

40  06  Unid.   BUCHA DE ALUMINIO ¾ - DAISA   2,09 12,54 

41  50  Unid.   TERMINAL TUBO 2,5mm AZ (7ga 04)  0,35 17,50 

42  09  Unid.  CAIXA PARA DISJUNTORES – FSM 1 CEMIG  222,46 2.002,14 

43  04  Unid.  SWITH NÃO GERENCIAL 9P SKD SF 900 HI-POE  1.253,33 5.013,32 

44  20  Unid.  CAMERA VIP 1220 B FC G4 IP  760,41 15.208,20 

45  20  Unid.  CAIXA DE CABO QUAQUICIAL 100mt CFTV 160,93 3.218,60 

46  25  Unid.  
CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM 
DIMENSÕES (L x A x P) (A x ø) 125 x 123 x 60 mm  

14,68 367,00 

47  10  Unid.  

CAMERA MINI SPEED DOME + ZOOM  
» Câmera IP Speed Dome com alerta visual e sonoro  
» Resolução de 4 megapixels  
» Codificação H.265  
» Proteção de perímetro  
» Áudio bidirecional  
» Auto Tracking  
» Inteligência Artificial (IA) 
» Suporte a cartão micro-SD  
» IP66 

1.198,95 11.989,50 

48  08  Unid.  

CAMERA IP C/ IA  
» Resolução 4 MP  
» Lente varifocal de 2.7 a 13.5 mm motorizado  
» Cartão micro SD  
» Entrada e saída de áudio  
» Entrada e saída de alarme 

3.900,62 31.204,96 

49  380  Hora  MÃO DE OBRA ELETRICA CFTV IP E INFORMATICA  115,96 44.064,80 

VALOR TOTAL R$ 375.386,31 

 
Prefeitura Municipal de Sardoá/MG, 18 de maio de 2026. 
 
 
 

_________________________________ 
RAFAEL BRUNO MORAES 

Secretaria Municipal de Administração 
 
 
 



  

 

 
 

ANEXO II 
 
 

a) DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DEMANDA – DFD; 

b) ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP; 

c) TERMO DE REFERÊNCIA; 

d) ANÁLISE DE RISCOS. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 



  

 

ANEXO III 
 
Processo Licitatório N°:031/2026 
Pregão Eletrônico N°:012/2026 
Termo de Contrato Administrativo Nº:______/2026 
 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO DE SARDOÁ-MG 
E, DE OUTRO LADO, A EMPRESA _______________ PARA 
FINS DE IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE 
MONITORAMENTO NO MUNICÍPIO DE SARDOÁ, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
N°:012/2026. 

 
O MUNICÍPIO DE SARDOÁ, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº. 18 307 496/0001-
06, com sede na Rua Padre Sady Rabelo, 121, na cidade de Sardoá, Estado de Minas 
Gerais, CEP:39.728-000, neste ato representado pela sua Prefeita do Município de 
Sardoá, Sra. Ivania Maria Maia, brasileira, casado, professora, portador da Carteira de 
Identidade MG-4.***.766 e do CPF:***.232.***-72, residente e domiciliado na Rua 
Monsenhor Francisco, 500 – centro, na cidade de Sardoá, Estado de Minas Gerais, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
______________________________, inscrita no CNPJ: _________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na cidade 
de _____________________, CEP _______, neste ato representada por 
_____________________________________, (qualificação completa), _________ 
(endereço), e-mail institucional: 
_________________________________________________, doravante denominada 
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de 
Contrato, devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 
14.133/21, decorrente do Processo Licitatório Nº:031/2026, modalidade Pregão Eletrônico 
N°:012/2026 e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO - Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento, instalação, configuração, integração e implantação completa de Sistema de 
Videomonitoramento Urbano, incluindo equipamentos, softwares, infraestrutura de 
comunicação, central de monitoramento, treinamento e suporte técnico, conforme 
condições, especificações e exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no 
Projeto Técnico de Videomonitoramento Urbano de Sardoá/MG. 
 
1.1 - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Instrumento Convocatório 
do Nº:031/2026, modalidade Pregão Eletrônico N°:012/2026, bem como a proposta da 
CONTRATADA, anexos e pareceres que formam o Processo Licitatório, independente de 
transcrição. 
 
1.2 - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no 
Termo de Referência e no edital e demais anexos, que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
 



  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR DO CONTRATO - O valor estimado deste Contrato 
Administrativo é de R$ __________________, correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA, conforme o valor unitário abaixo discriminado: 
 

Nº OBJETO 
ESPECIFICAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND QTDE MARCA 

 VALOR 
UNIT.  

VALOR 
TOTAL 

        

 
PLANILHA DE ITENS A SER INSERIDA,  

CONFORME RELATÓRIO DE JULGAMENTO  
EMITIDO VIA SISTEMA DE CADA VENCEDOR 

 

VALOR TOTAL R$ 

 
2.1 - No preço contratado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas 
que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, 
instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, trabalhistas e 
previdenciários. 
 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 
limites legais. 
 
2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Termo Aditivo todas e quaisquer 
modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações 
unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente instrumento terá vigência 
até 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos art. 105 e 
segs., da Lei Federal nº 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO - O pagamento pela efetiva entrega do objeto 
deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, à CONTRATADA, através da 
Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e 
atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, observando-se o art. 141, da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
4.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente 
ao responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e 
liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as 
condições pactuadas. 
 
4.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 
aceitação dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Sardoá e cumprimento 
pela empresa de todas as condições pactuadas. 
 
4.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal 
correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de 
Sardoá, informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o 
número da Ordem de Compra. 
 
4.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que 
o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 



  

 

iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando quaisquer ônus ao Município de Sardoá. 
 
4.5 - A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 
valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 
responsabilidade da CONTRATADA.  
 
4.6 - O Município de Sardoá poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 
parcelas de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou 
mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer 
reajustamento complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 
 
4.6.1 - A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão 
fiscalizador do Município de Sardoá. 
 
4.6.2 - Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 
retido até que a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 
 
4.6.3 - A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os 
mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Sardoá. 
 
4.6.4 - Débito da CONTRATADA para com o Município de Sardoá quer proveniente da 
execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
 
4.6.5 - Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 
demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
 
4.7 - Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso 
no pagamento por culpa do Município de Sardoá, os valores devidos serão acrescidos de 
encargos financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA ou INPC do mês 
anterior ao do pagamento “pro rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, 
desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para o atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO - Os preços serão fixos e irreajustáveis. 
 
5.1 - Após os primeiros 12 (doze) meses, os preços poderão ser reajustados, em 
conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice do IPCA 
ou INPC. 
 
5.2 - Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos 
aumentos de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de 
reajuste ou revisão de preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 
124, II, “d”, da Lei Federal n° 14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 
 
5.3 - Ocorrendo pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, o prazo 
para resposta ao pedido será de até 03 (três) dias úteis; 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As despesas decorrentes do 
presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
 



  

 

 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NOMENCLATURA FONTE 

02.02.01.04.122.2201.2204.3.3.90.39.00 - F 054  
Manutenção do Departamento de Administração 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.122.2202.2215.3.3.90.39.00 - F 121  
Manutenção da Secretaria de Educação 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.361.2202.2216.3.3.90.39.00 - F 141  
Manutenção do Ensino Fundamental 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.04.12.365.2202.2217.3.3.90.39.00 - F 162  
Manutenção do Ensino Pré-Escolar 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.04.01.12.365.2202.2302.3.3.90.39.00 - F 171  
Manutenção de Creches Municipais 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.122.2205.2232.3.3.90.39.00 - F 227  
Manutenção da Secretaria de Saúde 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.301.2206.2233.3.3.90.39.00 - F 250  
Manutenção dos Serviços Públicos de Saúde 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.07.01.15.122.2211.2258.3.3.90.39.00 - F 370  
Manutenção do Departamento de Obras 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

02.05.01.10.122.2205.2232.3.3.90.39.00 - F 563  
Manut. do Departamento de Desporto e Lazer 

15000 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das obrigações legais, 
regulamentares e das demais constantes no edital do Pregão Eletrônico N°:012/2026 e 
seus anexos, obriga-se, ainda, a contratada a: 
 
7.1 - Manter durante o período de vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o contratante, 
para realização de, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos 
administrativos. 
 
7.2 - Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado pela administração 
municipal, juntamente com a emissão da ordem de compra, mediante agendamento 
prévio junto ao contratante. 
 
7.3 - Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também 
constituem obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força 
de trabalho própria e as suas expensas. 
 
7.4 - Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes da entrega. 
 
7.5 - Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 
durabilidade e praticidade. 
 
7.6 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal 
a disponibilização, no local indicado pelo Município de Sardoá, conforme quantitativos dos 
produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 
incidências, se ocorrerem.  
 
7.7 - Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da 
entrega, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, 
quando pela natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for 



  

 

impossível substituir no prazo de 02 (dois) dias, podendo o contratante conceder prazo 
maior, desde que devidamente justificado. 
 
7.8 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 
 
7.9 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 
acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 
transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 
bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 
toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 
 
7.10 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 
consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
7.11 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.12 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.13 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 
força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 
 
17.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
 
7.15 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.16 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - O regime jurídico desta 
contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 104 da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
 
8.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, as especificadas no Edital do Pregão Eletrônico N°:012/2026. 
 
8.2. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  
 
8.3. Emitir as ordens de serviços à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos;  
 



  

 

8.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
licitante vencedor;  
 
8.5. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual;  
8.6. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato Administrativo. 
 
CLÁUSULA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
 
9.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
 
9.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
 
9.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado: 
 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 
9.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal 
nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
9.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
9.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 
9.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
9.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 
9.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 
9.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 
9.5.3. Indenizações e multas. 
 
9.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES - O contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 



  

 

10.1 - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 
10.2 - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
10.3 - dar causa à inexecução total do contrato; 
 
10.4 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
10.5 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
10.6 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - Em razão das 
condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, o Município de Sardoá 
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 
sanções, previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
 
11.1 - Comete infração administrativa, nos termos do artigo 155 da Lei Federal n° 14.133, 
de 2021, a Contratada que, no decorrer da contratação:  
 
11.1.1 - Der causa à inexecução parcial do contrato;  
11.1.2 - Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
11.1.3 - Der causa à inexecução total do contrato;  
11.1.4 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto do contrato sem 
motivo justificado;  
11.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa durante a execução do contrato;  
11.1.6 - Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
11.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.8 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;  
11.1.9 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
 
11.2 - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções, 
previstas no artigo 156 da Lei Federal n° 14.133/21:  
 
11.2.1 - ADVERTÊNCIA por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
 
11.2.2 - MULTA: 
 
a) MORATÓRIA de até 0,33% (zero, vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 (sessenta) dias, limitada a 
30% do valor da contratação, de acordo com o art. 156, §3º, Lei Federal n° 14.133/21;  
 
b) COMPENSATÓRIA de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 
de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a 
multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere 30% do valor 
total do contrato.  



  

 

 
c) IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR com o Município de Sardoá, pelo prazo 
de até 3 (três) anos, de acordo com o art. 156, §4º da Lei Federal n° 14.133/21.  
 
d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR com o Município de 
Sardoá e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores pelo prazo de 3 (três) até 6 
(seis) anos, nas hipóteses descritas no artigo 156, §5º da Lei Federal n° 14.133/21;  
 
11.3 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  
 
11.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei Federal n° 14.133/2021, notadamente os artigos 164 a 168, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  
 
11.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  
 
11.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do 
Município e cobrados administrativa ou judicialmente.  
 
11.7 - Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
 
11.8 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de 
Registro de Fornecedores.  
 
11.9 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
- Prazo de entrega do objeto licitado, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de recebimento da Ordem de Compra será de até 60 (sessenta) dias para a 
conclusão de todos os serviços listado na Nota de Autorização de Fornecimento - NAF. 
 
12.1. A entrega dos materiais e produtos se darão na sede do Município, por conta da 
empresa contratada, diretamente nos locais indicados pelo Setor de Compras, 
expressamente na Nota de Autorização de Fornecimento - NAF, todos os dias durante a 
semana. 
 
12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Edital e na Proposta, devendo ser substituídos, às custas 
do contratado, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
12.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto. 
 



  

 

12.4. O prazo de garantia contra defeito e vícios de fabricação será para cada item, sem 
qualquer ônus adicional para o Município de Sardoá, contados a partir do seu 
recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO - A entrega do produto e 
o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo Município de 
Sardoá, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, que acompanhará a 
entrega do produto/prestação do serviço, de acordo com o determinado, controlando os 
prazos estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de fatura, notificando à 
empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 
 
13.1 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
Município de Sardoá e terá as seguintes atribuições: 
 
13.1.1 - Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, 
marca (se for o caso), etc.  
 
13.1.2 - Assegurar à fornecedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega 
da mercadoria. 
 
13.1.3 - Agir e decidir em nome do Município de Sardoá, inclusive, para rejeitar a(s) 
mercadoria(s) fornecida(s) em desacordo com as especificações exigidas.  
 
13.1.4 - Comunicar oficialmente à fornecedora quanto à rejeição do(s) produto(s). 
 
13.1.5 - Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado. 
 
13.1.6 - Exigir da fornecedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas. 
 
13.1.7 - Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela fornecedora, de 
condições previstas neste instrumento. 
 
13.1.8 - Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à fornecedora, no tocante ao 
fiel cumprimento do disposto neste instrumento. 
 
13.1.9 - Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à fornecedora. 
 
13.1.10 - Instruir o(s) recurso(s) da fornecedora no tocante ao pedido de cancelamento de 
multa(s), quando essa discordar do Município de Sardoá. 
 
13.1.11 - No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições 
de qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
13.2 - Na gestão do Contrato Administrativo deverão ser observados os requisitos 
definidos no regulamento constante no Decreto Municipal Nº:001, de 02 de janeiro de 
2024. 
 



  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO - A Contratada não poderá ceder ou transferir 
o contrato sem a autorização expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL - O presente contrato é 
regido pela Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal Nº:001, de 02 de janeiro de 2024, 
bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico 
N°:012/2026, Processo Licitatório Nº:031/2026. 
 
16.1 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-
se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO: O CONTRATANTE promoverá a 
publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do Município, além da 
divulgação no no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no 
art. 94 da Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei Federal nº 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei no 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - As questões decorrentes da execução deste 
Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e 
julgadas no Foro da Comarca de Virginópolis, Estado de Minas Gerais, com exclusão de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 
surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 
partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 
 
Prefeitura Municipal de Sardoá - MG,....... de .................... de 2026 
 
 

 

IVANIA MARIA MAIA 
Prefeita Municipal 

___________________________________ 
REPRESENTANTE DA EMPRESA 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome ______________________________  Nome __________________________ 
 
CPF: ____________________________      CPF: ___________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

ANEXO IV 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
AO MUNICÍPIO DE SARDOÁ/MG 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N°:031/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:012/2026 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento, instalação, 
configuração, integração e implantação completa de Sistema de Videomonitoramento 
Urbano, incluindo equipamentos, softwares, infraestrutura de comunicação, central de 
monitoramento, treinamento e suporte técnico, conforme condições, especificações e 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no Projeto Técnico de 
Videomonitoramento Urbano de Sardoá/MG. 
 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade / CEP:  

Telefone:  

E-mail:  

Dados 
Bancários: 

 

 
Apresentamos proposta para a prestação dos serviços do objeto em referência, conforme 
edital do Pregão Eletrônico N°:012/2026, acatando todas as estipulações consignadas no 
respectivo Edital e seus anexos. 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 
MARCA / 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01  02 Unid.  

CAMERA VIP LPR IA FTCâmeras IP Fixas, 
com Inteligência Artificial de Captura e 
Leitura de Placas Veículares, Equipamento 
Sugerido;Resumo das características 
técnicas: 
» Leitura Automática de Placas  
» 04 Megapixels de Resolução (Ultra HD)  
» Identifica Cor e Marca de Veículos  
» Gera Relatórios  
» Entrada e Saída de Alarme  
» Emissão de Relatórios de Eventos  
» Índice de Proteção IP67  
» Velocidade de leitura: até 120 Km/h 

 

  

02  07  Unid.  

CAMERA VIDEO SPEED DOME  
» Resolução 2 megapixels (1080p) 
» Alimentação PoE Ativo (IEEE 802.3at)  
» Inteligência Artificial Embarcada (IA) 
» Proteção perimetral  
» Alcance IR de 100m  
» Indice de proteção IP66 » Autotracking 
Lite8 

 

  

03  01  Unid.  
GRAV DIGITAL NVD   
 
» Compatível com 5 tecnologias: HDCVI + 

 
  



  

 

AHD + HDTVI + Analógica + IP  
» Saídas de vídeo VGA e HDMI  
» Suporta 1 HD SATA  
» Compressão de vídeo H.265 e H.265+  
» Analíticos de vídeo: Detecção inteligente 
de pessoas e veículos, Linha virtual e 
Cerca virtual  
» Compatibilidade com protocolo Onvif  
» Gravação de todos os canais em 5M Lite, 
4M Lite, 1080p ou 720p  
» Modo NVR – Transforma todos os canais 
BNC em IP 

04  01  Unid.  

DISCO RIGIDO SAT 10TB 7200RPM  
 
» Interface: SATA de 6 Gb/s  
» Capacidade de gravação simultânea: 64 
câmeras ou mais  
» Capacidade de armazenamento: 10 
Terabytes no mínimo  
» Cache: 256 Megabytes  
» Ciclos de carga e descarga: 300.000  
» Horas em atividade por ano (24/7): 8.760 
horas  
» Garantia: 03 anos 

 

  

05  15  Unid.  

CARTÃO  MICRO  SD  32G  16TBW 
 P//SEG  
ELETRÔNICA 
» O cartão ideal para as câmeras de 
segurança, veiculares e Mibo  
» Desenvolvido para gravar 24 horas por 
dia, 7 dias por semana  
» 3 anos de garantia  
» Compatível com a função Health Monitor 

 

  

06  01  Unid.   

MESA CONTROLE IP/ANALÓGICA    
» Operação fácil e rápida do sistema de 
segurança  
» Suporta protocolos Intelbras, Pelco-P e 
Pelco-D  
» Permite configuração de acesso por perfil 
de usuário  
» Conexão IP via RJ45  
» Comunicação via RS485 e RS232  
» Comunicação via porta USB 

 

  

07  09  Unid.  

NOBREAK 600VC-BI  
» Potência de Pico: 600 VA / 180 W  
» Potência Nominal: 110 W  
» Tensão de entrada: bivolt automático  
» Tensão de saída: 120 V  
» 4 tomadas de saída  
» 1 bateria de 12 V 7 Ah  
» 9 níveis de proteção  
» Religamento automático  
» Conector de engate rápido para conexão 
de 1 bateria externa 12 V 

 

  

08  09  Unid.  

SWITCH 5P SF POE FAST/4 PORTAS HI-
POE  
» 5 portas 10/100/1000 Mbps, sendo 4 
portas PoE e 1 porta Uplink.  
» Plug & Play: mais praticidade e facilidade 
na instalação.  
» Função PoE Extender que possibilita a 
alimentação de soluções IP e transmissão 
de dados em longo alcance (250 m).  
» Função PD Alive de detecção de 
travamento com reinício automático da 
porta conectada ao dispositivo com falha. 

 

  

09  01  Unid.  
SWITCH 8P GIGA + 2P MINI-GBIC-SG 
1002 MR L2+  

 
  



  

 

» Segurança de informações e eficiência 
no tráfego através da segmentação da 
rede em VLANs  
» Maior confiabilidade e redundância nos 
links de dados, evitando loops e rotas 
menos eficientes com Spanning Tree  
» Priorização de dados, vídeos, voz e 
controle de banda com a criação de regras 
de Qualidade de Serviço (QoS)  
» Maior controle de rede através do 
monitoramento remoto e centralizado dos 
dispositivos conectados via protocolo 
SNMP  

10  01  Unid.  

SOFTWARE PARA MONITORIAMENTO   
» Sistema completo de segurança 
eletrônica  
» Integrador de Inteligências  
» Gerencia milhares de dispositivos  
» Compatível com diversos dispositivos de 
CFTV/IP  
» Geração de gráficos e relatórios  
» Busca forense e construção de casos  
» Permite integrações via API 

 

  

11  5  Unid.  

CABO ÓPTICO DROP COMPACTO 1KM  
» Distribuição óptica  
» Sistema de distribuição FTTH  
» Redes LAN e WAN  
» Redes PON 

 

  

12  01  Unid.  

MINI RACK 12U 570MM  
» Ideal para projetos e instalações de 
switches, OLTS, sistemas de Telecom e 
CFTV  
» Sistema Easy Mounting: Peças e 
parafusos padronizados para fácil 
instalação e montagem » Robusto e leve: 
Projetado para garantir a robustez que um 
Rack precisa e leve para instalação  
» Profundidade total de 570mm oferecendo 
um melhor espaço para manuseio dos 
equipamentos  
» Abertura para instalação de sistema de 
ventilação no teto  
» Estrutura com ponto de aterramento  
» Fechamento lateral com venezianas e 
fecho para abertura  
» Compatível com as normas IEC 60297-3-
100 e IEC 60297-3- 105 

 

  

13  02  Unid.  BANDEIJA FIXA P/ RACK BF1U 400MM     

14  05  Unid.  
CONECTOR ÓPTICO SC/APC XFF 2 
(COM 10 UNID)  

 
  

15  01  Unid.  

PROTETOR ELETRÔNICO C/8 
TOMADAS P/ RACK  
» Dimensionais de padrão 19”, 1U  
» Proteção contra surtos de tensão  
» Chave inteligente rearmável de 10A – 
não precisa de fusível  
» 100 a 240 Vac - bivolt automático – 50/60 
Hz 

 

  

16  09  Unid.  

QUADRO DE COMANDO 500X 400X250 
CFTV, 2 VENEZIANAS COM TELA DE 
PROTEÇÃO, FIXAÇÃO CFTV, CHAVE 
SEGREDO U  
Produzido com Chapa 20 - Muito mais 
resistente; 
Fabricada em aço Carbono SAE 
1008/1010; 
Possui tratamento anticorrosivo (ideal para 
áreas litorâneas); 

 

  



  

 

Com pintura Eletrostática à pó; 
Cor Bege RAL 7032; 
Contém a Placa de Montagem que é 
removível na cor Laranja RAL2003; 
Contém ponto de aterramento, tanto na 
porta quanto na caixa; 
Dobradiças reforçadas e invioláveis, com 
Pino 3/16 zincado; 
Perfil autoadesivo em EVA para vedação; 
Alcança Proteção IP-54. 
Não tem Flange; 
Fechadura de Fecho com lingueta com 
miolo Fenda. 

17  07  Unid.  PÓRTICO METÁLICO UNI 6.0     

18  02  Unid.  PÓRTICO METÁLICO PMOF 4.0     

19  10  Unid.  

GRAVADOR 16 CANAL C/ HD 3TB  
 » Compatível com 5 tecnologias: 
HDCVI + AHD + HDTVI + Analógica + IP  
» Saídas de vídeo VGA e HDMI  
» Suporta 1 HD SATA  
» Compressão de vídeo H.265 e H.265+  
» Analíticos de vídeo: Detecção inteligente 
de pessoas e veículos, Linha virtual e 
Cerca virtual  
» Compatibilidade com protocolo Onvif  
» Gravação de todos os canais em 5M Lite, 
4M Lite, 1080p ou 720p  
» Modo NVR – Transforma todos os canais 
BNC em IP 

 

  

20  60  Unid.  

CAMERA BULLET FULL HD 1080P  
». CÂMERA BULLET ANALÓGICA FULL 
COLOR +  
». Tecnologia FULL COLOR +  
». Alta Definição de Imagens FULL HD 
1080p  
». Menu OSD  
». Protocolo MultiHD – HDCVI, AHD-H, 
HDTVI, analógico  
». Mais proteção, mais durabilidade 

 

  

21  10  Unid.  
CABO COAXIAL RF 0.4/2,5+2X26AWG 
BRANCO 100MT  

 
  

22  10  Unid.  
BNC MOLA C/10 UNID G-2CONECTOR 
BNC  

 
  

23  05  Unid.  CONECTOR P4 MACHO C/ 10 UNID    

24  05  Unid.  
FONTE CONVERSOR AUT AC/DC 12,8V 
10ª  

 
  

25  08  Unid.  

NOBREAK 1200VA  
» Ideal para eletrônicos simples  
» 1200 VA / 600 W  
» Tensão de entrada: bivolt automático 
Tensão de saída: 120 V  
» 8 tomadas de saída  
» 2 baterias de 12 V 7 Ah  
» 9 níveis de proteção  
» Religamento automático 

 

  

26  32  Unid.  
CAIXA DE PASSAGEM INTERNA P/ 
CAMERAS DE CFTV DIMENSÕES (L x A 
x P) (A x ø) 125 x 123 x 60 mm 

 
  

27  02  Unid.  
CAIXA METÁLICA VERTICAL BRANCA 
AxLxP 135mm x 360mm x 350mm  

 
  

28  03  Unid.  
PADRÃO CEMIG PORTE QUAD BI-
FASICO 7,0M 63A  

 
  

29  07  Unid.  
MINIDISJUNTOR MDW-10-2 
TERMOMAGN (A S1 E5)  

 
  

30  03  Unid.  
MINI DISJUNTOR ELETROMAR J63-2 
CEMIG E90068  

 
  

31  10  Unid.  
CABEÇOTO ELETRODUTO PVC ¾ 
(12GA31)  

 
  



  

 

32  15  Unid.   
ELETRODUTO GALVANIZADO NBR 
5598/CEMIG ¾  

 
  

33  250  Unid.  CONDUTORES XLPE 2,5mm2     

34  15  Unid.  ELETRODUTO PVC ¾ ROSCA (W7)     

35  70  Unid.   DUTO FLEX. 1’’ ¾     

36  120  Metro  CABO FLEXIVEL PP 3X2,5mm     

37  09  Unid.  
CAIXA DE INSPEÇÃO 200mm C/ TAMPA 
PVC (D S3)  

 
  

38  09  Unid.  
HASTE TERRA GALV.C/COM 5X25, P/ 
PADRÃO  

 
  

39  10  Unid.   LUVA GALV. FOGFO NBR 5598 ¾      

40  06  Unid.   BUCHA DE ALUMINIO ¾ - DAISA      

41  50  Unid.   TERMINAL TUBO 2,5mm AZ (7ga 04)     

42  09  Unid.  
CAIXA PARA DISJUNTORES – FSM 1 
CEMIG  

 
  

43  04  Unid.  
SWITH NÃO GERENCIAL 9P SKD SF 900 
HI-POE  

 
  

44  20  Unid.  CAMERA VIP 1220 B FC G4 IP     

45  20  Unid.  
CAIXA DE CABO QUAQUICIAL 100mt 
CFTV 

 
  

46  25  Unid.  
CAIXA PLASTICA DE PASSAGEM 
DIMENSÕES (L x A x P) (A x ø) 125 x 123 
x 60 mm  

 
  

47  10  Unid.  

CAMERA MINI SPEED DOME + ZOOM  
» Câmera IP Speed Dome com alerta 
visual e sonoro  
» Resolução de 4 megapixels  
» Codificação H.265  
» Proteção de perímetro  
» Áudio bidirecional  
» Auto Tracking  
» Inteligência Artificial (IA) 
» Suporte a cartão micro-SD  
» IP66 

 

  

48  08  Unid.  

CAMERA IP C/ IA  
» Resolução 4 MP  
» Lente varifocal de 2.7 a 13.5 mm 
motorizado  
» Cartão micro SD  
» Entrada e saída de áudio  
» Entrada e saída de alarme 

 

  

49  380  Hora  
MÃO DE OBRA ELETRICA CFTV IP E 
INFORMATICA  

 
  

VALOR TOTAL  

 

OBSERVAÇÕES: 

• Considerando que a instalação do equipamento é uma atividade complexa e 
especializada, com utilização de ferramentas diversas, aparelhos computadorizados, faz-
se necessária além do fornecimento a instalação e teste dos mesmos; 

• Os aparelhos e os serviços devem apresentar no mínimo 01 (um) ano de garantia, 
quanto a problemas de instalação, pelo fabricante ou através de sua rede de assistência 
técnica autorizada, exceto fenômenos naturais. 

 
Nos valores cotados já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 
taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, 
assim como despesas com transportes e deslocamentos e outros encargos 
indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação.  
 
Para tanto, os FORNECEDOR(ES) VENCEDOR(ES) poderá(ao) ser excluídos do 
processo licitatório, mesmo com o menor preço, caso o seu produto não atenda às 



  

 

especificações descritas no edital, que se espera ser idêntica à do TERMO DE 
REFERÊNCIA; 
 
Só serão aceitos os fornecimentos de materiais que estiverem de acordo com as 
especificações exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos 
agentes competentes. Não serão aceitos materiais cujos preços unitários excedam o valor 
médio encontrado no mercado.  
 
Não serão aceitos materiais cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias;  
 
Declaro AINDA que nos valores ora propostos e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados, através de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem 
indispensáveis à perfeita execução do contrato objeto desta proposta. 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias a contar desta data. 
 
Local e prazo de entrega: de acordo o especificado no Termo de Referência. 
 
Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, que: 

• Submete-se a todas as condições do Edital de Pregão Eletrônico N°:012/2026 e seus 
respectivos anexos; 

• Que examinei, minuciosamente, o pertinente Edital, seus Anexos, e que estudei, 
comparei e os encontrei corretos, aceitando e submetendo-me, integralmente, às suas 
condições, e que obtive da Comissão de Licitação e/ou Agente de Contratação, 
satisfatoriamente, todas as informações e esclarecimentos solicitados, não havendo 
dúvidas acerca dos serviços a executar; 
 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da licitação; 
 
 
Local e data 

 
 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
CPF: (nº CPF) 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  

 

 
ANEXO V 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N°:031/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO N°:012/2026 
 

 
DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 
(Obrigatória apresentação desta Declaração) 

 
 
Em atendimento à previsão legal contida no art. 67, VI da Lei Federal nº 14.133/2021, 

eu __________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ___ e inscrito(a) no Cadastro de 

Pessoas Físicas – CPF sob o nº ___, representante legal  da empresa ________________ 

(denominação/razão social da sociedade empresarial), inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº ___________, DECLARO que o(a) Sr(a). 

_____________(nome completo do profissional indicado da empresa), profissional indicado 

por essa empresa, realizou visita para fins de vistoria técnica ao local da obra, 

acompanhado do respectivo responsável, tendo tomado ciência de todas as condições locais 

para o cumprimento das obrigações inerentes ao objeto da licitação na modalidade Processo 

Licitatório N°:031/2026 – Pregão Eletrônico N°:012/2026 as quais serão consideradas 

quando da elaboração da proposta que vier a ser apresentada. 

 

Local e data 
 
 
 

__________________________________________________ 
(nome completo, assinatura e cargo do servidor do Município 

responsável por acompanhar a visita) 
 
 
 

________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura e qualificação do proposto da licitante) 

 
 

 


